LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001

Aprova o Plano Nacional de Educacéo e
da outras providéncias.

Art. 1° Fica aprovado o Plano Nacional de Educagémstante do
documento anexo, com duracéo de dez anos.

Art. 2° A partir da vigéncia desta Lei, os Estadmd)istrito Federal e os
Municipios deverdo, com base no Plano Nacional dac&géo, elaborar planos
decenais correspondentes.



